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DE SIQUEIRA CAMPOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 002 

PREGÃO PRESENCIAL No 02/2017 
VOLUME II 

DATA DA ABERTURA: 13 de fevereiro de 2017. 

OBJETO: Contratação de empresas de transporte coletivo escolar para transporte 

exclusivo de estudantes matriculados n-
as escolas do Município, pelo período de doze 

meses, nos dias letivos; conforme especificações constante do Anexo I e Memorial 

Descritivo. 

RECURSOS: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 - 

Salario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 - 
PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 - 
PNATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - 

Educação 5%. 

(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - 

Educação 25% (ensino fundamental) 
(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 - 
Educação 25% (creches). 
(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 

Educação livre. 
Ihmlede 

Serviços de Terceiros — PJ — 1107 — 

Serviços de Terceiros — P3 — 1120 — 

Serviços de Terceiros — PJ — 1128 — 

Serviços de Terceiros — PJ —_1103 — 

Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — 

Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — 

— Serviços de Terceiros — P3 — 1000 — 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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....... 	 LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 11/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
EDSON RODRIGUES ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor. 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa EDSON RODRIGUES ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.834.549/0001-40, 
com sede a Rua Joaquim de Freitas n° 47, Bairro Centro, na cidade de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu representante ou procurador legal senhor Thiago Amaro Rodrigues. de 
nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n°282.543.118-46 têm justo e firmado entre 
si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município. pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência a partir de 17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 57. Inciso 11, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato é de RS 87.936,80 (oitenta e sete mil novecentos e 
trinta e seis reais e oitenta centavos), referente a linha 	12 — Linha escolar Siqueira 
Campos/Jacaré de Cima, podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dolà:" ões `, .c. jj 
._ 

orçamentarias: 

-.t.z.r . 
(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1107 — Mario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1128— PNATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1103— Educação 5%. 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104— Educação 25% (ensino 
fu ti da men 1 ai) 

(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% 
(creches). 

(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ 1000— Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57. II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado; 
O Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 
h) Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veiculo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem como por falha ou 
defeito mecânico; 

1) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços;  tão logo 
ocorra; 

m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente;  comprovando as condições do 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 

i> 
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n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conserva 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse publico, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO 
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; - 

o 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamentâ 
variação dos componentes dos custos do contrato; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de ---
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 

PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 

PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 

a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
I. Fumar no interior do veículo; 
II. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veiculo; 
III. Motorista estacionar o veiculo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veiculo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou C1RETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxilio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo 
XIII. Não atender a solicitação 
Municipal de Transportes para 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

que não apresente condições de segurança; 
do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
retirar de circulação veículo em condições consideradas 



31Q0 f: 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserVância 

/ 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, _ _- 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no inicio do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 



i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 	 (Z. j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa cf4.1 -(1)  
prejudique a execução do contrato; 
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 



CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

RG: 5.646.272-4 

1' Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. • 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 

0  

17 'e fevereiro de 2017. 

11 
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TIZ 	 MARLENáN~ASQUE 
RG: 4.423.785-7 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

   

CONTRATO N° 12/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
M F RODRIGUES TRANSPORTES EIRELI ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa M F RODRIGUES TRANSPORTES EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
24.954.933/0001-86, com sede a Rua Abelardo Rover, n° 478, Bairro Jardim Oriente, 
na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante ou procurador legal 
senhor Mario Cesar Vieira, de nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 
028.555.919-29, têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N°02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município, pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência a partir de 17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de .60 (sessenta) meses, a teor do art. 57. Inciso 11, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°. art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato é de lis 52.301,04 (cinquenta e dois mil trezentos e um 
reais e quatro centavos), referente a linha 06 — Linha escolar Siqueira Campos/Barra Grande. 
podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 



o CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.9039.00.00.00 — 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.9039.00.00.00 — 
(375) 07.01.1 2.361.0042.2.059.3.3.9039.00.00.00 — 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — 
fundamental) 

(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.9039.00.00.00 
(creches). 
(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.9039.00.00.00 — 

Serviços de Terceiros — PJ — 1107— Salario Educação. 
Serviços de Terceiros — PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
Serviços de Terceiros — PJ — 1128— PNATE ESTADUAL. 
Serviços de Terceiros — PJ — 1103— Educação 5%. 
Serviços de Terceiros — PJ — 1104— Educação 25"/o (ensino 

— Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% 

Serviços de Terceiros — PJ — 1000— Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado; 
f) Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 
h) Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas_motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veículo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem como por falha ou 
defeito mecânico; 

I) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços, tão logo 
ocorra; 



m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comprovando as condiMilA  • 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 
n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 

conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 

denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO 
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Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados' 
.CH seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 

PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 

PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 

a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
I. Fumar no interior do veículo; 

11. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III. Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou CIRETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veiculo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XIII. Não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
Municipal de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: / lt 

 k)it 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre -ê5v,alor .4? 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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• g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 'dó 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper o's serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos .e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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TESTEMUNHAS: 

FABIANO 
CONTRATANTE 

ENO 

RG: 5.646.272-4 

4654, 87-(57171.2.,.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
c, 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comáka—
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 17 de' fevereiro de 2017. 

- 
M F RODRIG rl'RANSPORTES ME 

CONTRATADA 

TIZ 	 MAR LE Paft:t 5lEtAliriU E 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

CONTRATO N° 13/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
MARCELO VICTOR VIEIRA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa MARCELO VICTOR VIEIRA ME, inscrita no CNRI/MF sob n° 
17.387.274/0001-88, com sede a Rua Londrina, n° 65, Centro, na cidade de Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo seu representante ou procurador legal senhor Marcelo Victor Vieira, de 
nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 054.056.859-76, têm justo e firmado entre 
si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município, pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência a partir de 17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 57, Inciso II, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato é de RS 165.670,20 (cento e sessenta e cinco mil 
seiscentos e setenta reais e vinte centavos), referente a linha 	07 — Linha escolar 
Alemoa/PTB/Furtuosos no valor de R$ 64.481,60 (sessenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e 
um reais e sessenta centavos) e a linha 08 — Linha escolar Siqueira Campos/Barbosas no valor-de, 
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R$ 101.188,60 (cento e uni mil cento e oitenta e oito reais e sessenta centavos), podendd

r
ser 

alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros— PJ — 1107— Salario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.9039.00.00.00 — Serviços de Terceiros— PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros—Vi — 1128 — PNATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros— PJ — 1103— Educação 5%. 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104— Educação 25% (ensino 
fundamental) 
(402) 07.01 .12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços 
(creches). 
(356) 07.01.12.361.0042.2.01.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1000— Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57. II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado; 
1) Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 
h) Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veículo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem como por faltisc. 

de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% 

defeito mecânico; 	 r»7" 

I?) 



I) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços‘; 	logo 
ocorra; 	 -- 
m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comprovando as condições do 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 
n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo numero de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 
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Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados—br — 
seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções;  a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades;  para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
I. Fumar no interior do veículo; 
Il. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veiculo; 
II!. Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou CIRETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XIII. Não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
Municipal de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
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b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o Vàlõt: 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste sub tem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts: 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pará 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 	

. 



providenciar a 
Município. até 
20 (vinte) dias 

VI ti 15:)0/ 

g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos;  o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura;  para ocorrer no prazo de 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 



• Qu'.,  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Ciainar,. 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. ---- — 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 17 de fevereiro de 2017. 

   

   

FABIANO LO 	ENO 
CONTRATANTE 

   

MARCE 	ICTOR VIEIRA ME 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: I  

WÃQL/g3 
C 	I A SC 	 IZ 	 MARLENE PEREIRA VELASQUE 

RG: 5.646.272-4 	 RG: 4.423.785-7 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 14/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
SEBASTIÃO GALVÃO DE MELO ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado ,CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado Pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa SEBASTIÃO GALVÃO DE MELO ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
26.723.519/0001-91, com sede a Rua Girassol, n°  955, Bairro Planalto, na cidade de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu representante ou procurador legal senhor Sebastião 
Gaivão de Melo, de nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 316.683.729-91, têm 
justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 
02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município, pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência a partir de 17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 .(sessenta) meses, a teor do art. 57, Inciso II, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato é de R$ 165.456,00 (cento e sessenta e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais), referente a linha 05 - Linha escolar Agua Fria/ 
Gramado no valor de R$ 87.324,00 (oitenta e sete mil trezentos e vinte e quatro reais)e-a-linha 
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CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO 	 
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitadoà-ifiá r ' 
seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalhó ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — É vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCõES E PENALIDADES 

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções. , a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
I. Fumar no interior do veículo; 
II. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III. Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou CIRETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XIII. Não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
Municipal de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato,—na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 	
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1) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços, tão logo,3-4-,  - 
ocorra; 
m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comprovando as condições do 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 
n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, - ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da 4ei n" 	6/93: 
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b) Multa: 	 IX / 
• /4,9 " b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o  

global contratado;  
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesina Seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade.,designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superioreá*.:-;1„: 
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g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caticipnar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato?, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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10 — Linha escolar Siqueira Campos/Palmeirinha no valor de R$ 78.132,00 (setenta e Oito mil 
cento e trina e dois reais), podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 	— 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1107— Salario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1128 — PNATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1103— Educação 5%. 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% (ensino 
fundamenta» 
(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% 
(creches). 
(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1000— Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACCIES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado; 
O Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 
h) Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veículo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem corpo por falha o 
defeito mecânico; 
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CLÁUSULA 	DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comaréa:
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Carn-  pos, 17 de fevereiro de 2017. 

FABIANZTEOPErBUENO 
CONTRATANTE CONTRATADA 

MARL 	PE IRA VELASQUE 

RG: 4.423.785-7 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos\,_ 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 15/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
VIAÇÃO NASCENTE DO SOL LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNRUMF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa VIAÇÃO NASCENTE DO SOL LTDA ME, inscrita no CNRWMF sob n° 
95.679.783/0001-98, com sede a Rua da Paz, n° 269, Bairro Nascente do Sol, na cidade 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu representante ou procurador legal senhor Ivo de Almeida, 
de nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 226.598.208-30, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município, pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência a partir de,17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 57. Inciso 11, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato é de RS 231.458,00 (duzentos e trinta e um mil 
quatrocentos e cinquenta e oito reais), referente a linha 01 — Linha escolar Distrito 
Alemoa/Santa Cruz do Pinhal no valor de R$ 105.984,00 (cento e cinco mil novecentos e oitenta 
e quatro reais); a linha 02 — Linha escolar Distrito Alemoa/Siqueira Campos no valor ,de—R$ 
60.057,60 (sessenta mil cinquenta e sete reais e sessenta centavos) e a linha 04 no valctrftiRS):\ 
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65.416,40 (sessenta e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta centavos), podendb\z,s,er „Á' 
,- 

alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93.  

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1107 — Salario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1128— PNATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros— PJ — 1103 — Educação 5%. 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104— Educação 25% (ensino 
fundamental) 

(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% 
(creches). 
(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1000— Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado: 
O Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 

h) Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veículo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem como por falha ou 
defeito mecânico; 
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1) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços, t iogo'.  
ocorra; 
m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comprovando as condiçõe§...do:!"eY: 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 
n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 



CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO " 
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitadas:o 
seguintes requisitos:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 

PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
I. Fumar no interior do veículo; 
II. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III. Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou CIRETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XIII. Não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
Municipal de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 

ser aplicadas à CONTRATADA, 
ou parcial do Contrato, na forma 



b) Multa: 
N, b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre O. \4K 

global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada .para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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AP)  

g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo iNdo 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
,n 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da t..,qmar 	• ti,", 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato:212.--- 

E:para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 17 de fevereiro de 2017. 

.44 
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CONTRATADA 
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Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

CONTRATO N° 16/2017 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 
WEVERTON SILVERIO DA SILVA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor. 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa WEVERTON SILVERIO DA SILVA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.329.415/0001-31, com sede a Rua Londrina, n° 107, Bairro Cruzeiro, na cidade de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu representante ou procurador legal senhor João Dirceu 
Silverio da Silva, de nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 449.798.009-04, têm 
justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 
02/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresas de transporte coletivo escolar 
para transporte exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município, pelo período de 
17/02/2017 a 17/01/2018, nos dias letivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 02 - Pregão Presencial n° 02/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência a partir de 17/02/2017 a 17/01/2018, podendo ser prorrogada, 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 57. Inciso 11, 
da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato é de RS 149.446,60 (cento e quarenta e nove mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), referente a linha 03 — Linha escolar 
Bairro Esperança no valor de R$ 108.312,40 (cento e oito mil trezentos e doze reais e quarenta 
centavos) e a linha 09 — Linha escolar Siqueira Campos/Bairro dos Freitas no valoiydaRt. 
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41.134,20 (quarenta e um mil cento e trinta e quatro reais e vinte centavos), podendo ser alterado.. 
nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 	 /J57 

• 
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CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(373) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ —1107— Salario Educação. 
(374) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1120— PNATE FEDERAL. 
(375) 07.01.12.361.0042.2.059.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1128— PN.ATE ESTADUAL. 
(357) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1103 — Educação 5%. 
(358) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ — 1104 — Educação 25% (ensino 
funda mental) 

(402) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros — PJ 	1104 — Educação 25% 
(creches). 

(356) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de Terceiros— PJ — 1000 — Educação livre. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
d) Obedecer aos horários e dias dos transportes das linhas constantes no anexo-  I do edital em que 
foi vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado; 
f) Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual, obedecendo aos horários, 
locais e trajetos determinados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Frotas; 
g) Tratar os alunos (as) e professores (as) com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer 
reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 

Disponibilizar veículo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do 
CONTRAN; 
i) Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação de 
trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e vestidos de forma 
apresentável prestem os serviços pactuados; 
j) Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do veiculo e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seu motorista, bem como porfalha3soc...7%._,u 
defeito mecânico; 
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1) Apresentar as alterações sofridas no veículo utilizado na execução dos serviços, tão 140 	./.9 .  	. Cê ocorra; 
m) Comunicar qualquer substituição de motorista, oficialmente, comprovando as condições do 
novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 
n) Manter os veículos sempre limpos, revisados e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
o) Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a "Ordem de Serviço" 
emitida pelo Setor de Compras; 
p) Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse 
Município, ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não 
cumprimento desta determinação; 
q) Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano 
ocorrido com os passageiros durante o percurso. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios da 
realização dos serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por uni representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÁO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitadàs-os_4-; 
seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da Ultima repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
a)— advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como: 
1. Fumar no interior do veículo; 
Il. Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III. Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque 
e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
IV. Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
V. Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado; 
VI. Executar transporte de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de Educação; 
VII. Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
VIII. Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares 
emitidos pelo DETRAN ou CIRETRAN; 
IX. Não comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços; 
X. Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
XI. Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
XII. Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XIII. Não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou da Secretaria 
Municipal de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas 
inadequadas. 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 	 —á 
e.9--
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b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre cNalot_____c • 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
O O desatendimento das determinações regulares da 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

autoridade designada para 
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providenciar a 
Município, até 
20 (vinte) dias 
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g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafd ido 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

	

 	5  h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 



. 	• ; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Coált tt 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 17 de fevereiro de 2017. 
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CONTRATADA 

FABIAN 	 UENO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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CÂMARA MUNICIPAL 
Siyue(no Campos - &todo de Potemi 

EXTRATO DE CONTRATO NI  00112017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ir 00112017 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA' PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O VEICULO OFICIAL GRAND 
SIENA ESSENCE. 
VALOR RS 14108,45 (UM MIL. SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 
VIGENCIA. DOZE MESES. 
ASSINATURA: 1902/2017  

k.,n)  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO Nu PARANÁ • CNPJ: 74.919.0311100149 

Onnone.il~t 	- 	- v...03135'.11,1 

PORTARIA 0111/7017 

(ARIANO LOPcil MUNO, ~o** Munkipel de &coou tempo, Estada dO Parar... no use 

Oe men ohbilpSel knel• tolo lunclarnonto no an. 71.1notao vede LR Cegante Mcoldpel. 

RESOLVE: 

Auge H- nomes, e lenido' GLEISSE NIGELCA DE OtIVEIRA, RG. 0.129 124.0I0R, peta 

o enode Tnouf os. os onomento moro Ctorn0e. tem Sous Mil Omunicípio. 

Amber cola Ocumla O'," e. Ou( nadai, 50 000 putoaçÃo, oV.ru.õgoida seus Otos a 01 

de brtereim de 200. 
oftelhaueue. 

&Wein Campos, li ao moem ce 2011. 

Pateou Lopes Bone 
Prados Munkipal 

àiértkx.  F~e 
Pilc~ 

VESTIBULAR 2017 
EDUCAÇÃO A DISTANCIA 

Unopar 

PORTAS 
abertas 

werelm 
Eer-.14Zo ttoo oaess somo a istos 

43 9933 9879 

casesirgisisareil  
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,y39g orup,se , 	ESPORTES / EDITAIS Overuialra • 22 de Fevereiro de 2011 •EdIno Ne1.623 6: 

"QUERIA QUE TIVESSE NASCIDO NO BRASIL", AFIRMA TITE, SOBRE MESSI NA SELEÇÃO 
QUESTIONADO SE QUERIA CONTAR COM CRAOUE 00 BARÇA, TREINADOR DA SELEÇÃO BRASILEIRA NÃO ECONOMIZA 

NOS ELOGIOS AO ARGENTINO: "SUA CAPACIDADE CRIATIVA É EXTRAORDINÁRIA" 

Globo Esporte 

Na (venha, onde val 
atompenhat o duelo entre 
Seriei e Ulcerar n MIS per 
ta.felre. o lóculo da te/e. 
çáo nvliiinIoa. lite, deu ume 
longo entresilta e0 Minei 'AS'. 
Rei) Madrid, Regal, Cristina 
Rotula e outrem moemos do 
futebol mond demfroar In. O 

NO. E. ao ser quononado te 
01 sonhou com leen' na 
cio braseein, o treinador ti 

direto 
• Sim. orle que ele 

(Neuf) tintes nascido no 
Breie. Independentemente da 
mode rivalidade oh@ Broll 
e Argentin*, ode temo mo 
edlnillin0 pt101 suentlecti. O 

Meai; 4 impressionante. Sue 

opicidede crlailva 	mire. 
ordfOrla, lora doo da& bei 
normais. Ele tem ume alua oh 
!hong-anel e =segue os o 
que ti outro nlo nem. 

Povo depois, teve çve 
comparar Hesil e Crlstrano 
Ungido. Ele nua guie cone 

O melhor, apenas denteou o 
diferenço entre os dal, cru. 

01100. 

• Soo estilos Ovem et. Um 
deles 4 um arlbeho, boba. 
dor. forte. onkel. O oiro è 
Meio, criativo. titulou, tem a 
capacidade de também ortgcl. 
par do fogo IndUldual. 

O técnico da 'Nolo Istol. 
NO Mode disse ma o emale 
Medrio. do Real Madrid. e o  

espanhol Infesto do Sito-
Io,,. elo oz melo-campinas 
melo Influentes do lutebol 
europeu etualmeme. 

• Ursdrk e Initsta... 
tern orando MONO d.. temo 

Pare hoglitlel curlef qvaeto 
para aquelas go e f hum mole 
opaco no campo. Para (Um. 
ecos dolo Elo Um mvilo 
10100100 treolgdado 

Por lio lite eleger fr tele. 
çeo que dila o Mundlel de 
1052 na Espanha como a mals 
(ottani, que já Or. 

- A de 02: Unau. loco, 
Secreto ... E multo dalcil 
reunir Untos tantos ¡unto. 
MO, além doo, por ma Idem 
o jogo que era multo falecido 
V000 ore eu tenho Onde. 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. PARANA 
TurnaNe público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial o* 02/201 . 
aijo objeto 4: °gani:Nau de empresaç de rnaNnerie toklimo escolar rani 
ranspone cxeltNivo de emudames mairkuladus nas escolar. du Municiai°. 

peki periodo de 1102C mosca. MN dias ktNAN: e O,  cxtrolun flut cuntrattn 

halos: 

ar 	do 
Comrain 

Empresa Cnntraiada Valor Tenni 

11/2017 Edum Rodriptcs Mc RS 87.936.511 

12/2017 NI F 10drigurs Tuncourto Mo RS 52.301454 

13/2017 Marceks vido Vicio Mc RI 165.670.20 

14/2017 Schastiin Crivando Lido Mc RS 165.456.0U 

15/2017 Vimio Natente fio Sol Me RS 231.450.00 

16/2017 wecrous silvei., ds Silvo Mc R1. 149.446.60 

Stquemi Campos. 17 dc levemos) d 2017. 
Fio!  • 	Impes Ruem, 

Pr.-friso Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Aviso 00 LICIIRD00 - Preaào Presencial n' 06/2007  

OBJETO: Registro de preço para contralação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais. 
conforme especificações do Anexo I do presente edital, para 
atendimento aos usuários do SUS do Municiple de Siqueira Campos. 
a serem solicitados do acordo com a necessidade, pelo perlodo de 

12 (doze) meses. 
PROTOCOLO ate as 081145min do dia 10/03/2017. 
ABERTURA: 10 de março de 2017- Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro 1837. Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal• Te): (43) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - awi'w.slquelraçampos.po.gov.br/doe. 

Siqueira Campos, 2; de fevereiro do 2017. 
Miriam de Souza Barbosa Lemes 

Piem:Jeira  

IffileisiousaRttunostrAmakillfl 
Rua Benjamin Constant, 1891 . em frente ao Skredl 

SINTA A VEL9~ 
FIBRA OMA 
- 

c? nimGritrR 
1/3571-381”  

Polo Unopar Siqueira Campos 
Rute dos Expedicionários. 2608 

Tolelonot 43) 3571:3100 Tfill.(43) 9699.2120 

vianciagEwlie 
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tefrciaa  

SIQUEIRA 
CAMPOS 

Departamento Municipal de Educação 
Lei Municipal n°237/75 de 30/12/1975 

Rua Paraná, 2085 - Centro 
Email: educacao@siqueiracampos.pr.gov.br  

Fone: (43) 3571-3177 1(43) 3571-4197 
Siqueira Campos — PR CEP: 84940-000 

MEMORANDO 

DATA: 22/03/2017 

NUMERO:  1g /2017 

ORIGEM: Departamento de Educação 

DESTINO: Setor de Licitação 

ASSUNTO: Aditivo de Linha Escolar 

Venho através deste, sorcitar que seja elaborado procedimento de Aditivo de 

Linhas Escolares abaixo discriminadas: 

Linha escolar 01 — Distrito Alemoa/Santa Cruz do Pinhal, da empresa Viação 

Nascente do Sol tiTDA-ME: acréscimo de 16.348 m/dia, devido à matricula de dois 

alunos que moram no bairro Alto Boqueirão, no corrente ano letivo. 

Linha escolar 05 — Água Fria/Gramado de Cima, da Empresa Sebastião 

Gaivão de Melo - ME, a qual será acrescida em 4.004 m/dia, devido ao ingresso de 

alunos no corrente ano letivo. 

Linha escolar 03 — Distrito da Alemoa/PTB/Furtuosos, da empresa Marcelo 

Victor Vieira - ME: acréscimo de 4.048 m/dia, devido à matricula de um aluno Centro 

Municipal de Educação Infantil Alemoa, no corrente ano letivo. 

Ressalta-se que o acréscimo da quilometragem nas rotas se dará a partir do 

dia do parecer favorável, haja visto que o Departamento Municipal de Educação não 

tinha conhecimento da necessidade de aditivo nas referidas linhas escolares. 

Salienta-se também que os trajetos acrescentados devem seguir do calendário 

escolar até o final do ano letivo, o qual se encerra no dia 21 de dezembro de 2017, 

havendo recesso escolar entre os dias 18 a 29 de julho do corrente ano. 



Sem mais para o momento, ha esperança de uma boa acolhida, subs 

presente. 

riitarlene Pereir Velasque 
Diretora do Departamento de Educação 

ASSINATURA DO RECIBO: 
DATA: 	/ 	/ 	. 
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a." COPEL 
Ire Companhia Paranaense de Energia 

DELISON ALESSANDRO DE MIRANDA 
Unidade Consumidora: 42591821 
Est dos Furtuosos, 11455 - C 43492 Sitio da Figueira Bairro do Mari 
Siqueira Campos, Parana 

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: UNIDADE CONSUMIDORA 
42591821 

Registramos com satisfação sua solicitação de fornecimento de energia, conforme 
protocolo n° 20174496832686, de 14/02/2017 08:58. 

Para que você possa tirar o melhor proveito dos serviços da Copel, estamos enviando em 
anexo o Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica, com informações 
sobre os direitos e deveres dos consumidores e também desta concessionária. 

Os seguintes canais de comunicação estão à sua disposição: 

• Copel Mobile: instale o aplicativo para celulares Android e iPhone (I0S). 
• Serviços via Internet: Agência Virtual e Atendimento on-line no site 

www.copel.com  ou nas redes sociais via Facebook e Twitter. 
• Central de Atendimento Telefônico 24 horas: ligue 0800 51 00 116. 
• Postos de Atendimento Presencial: relação de endereços disponível no site 

www.copel.com. 

Para facilitar o atendimento é importante ter em mãos o número da sua unidade 
consumidora, que consta em destaque na parte superior direita da sua fatura de energia 
(retângulo amarelo). 

Recomendamos ainda sua consulta ao site www.copel.com/novocliente  onde estão dicas 
importantes sobre o uso seguro e consciente da energia elétrica, incluindo um simulador 
de consumo de eletricidade. 

Com os nossos cumprimentos de boas-vindas, 

Atenciosamente, 

Serviço de Atendimento ao Cliente 
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DELISON ALESSANDRO DE MIRANDA 
Unidade Consurnidora: 42591821 
Est dos Furtuosos, 11455 - C 43492 Sitio da Figueira Bairro do Mari 
Siqueira Campos, Parana 

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: UNIDADE CONSUMIDORA 
42591821 

Registramos com satisfação sua solicitação de fornecimento de energia, conforme 
protocolo n°20174496832686, de 14/02/2017 08:58. 

Para que você Possa tirar o melhor proveito dos serviços da Copel, estamos enviando em 
anexo o Contraio de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica, com informações 
sobre os direitos e deveres dos consumidores e também desta concessionária. 

Os seguintes canais de comunicação estão à sua disposição: 

• Copel Mobile: instale o aplicativo para celulares Androiá e iPhone (I0S). 
• Serviços via Internet: Agência Virtual e Atendimento on-line no site 

vvww.copel.com  ou nas redes sociais via Facebook e Twitter. 
• Central de Atendimento Telefônico 24 horas: ligue 0800 51 00 116. 
• Postos de Atendimento Presencial: relação de endereços disponível no site 

www.copel.com. 

Para facilitar o atendimento é importante ter em mãos o número da sua unidade 
consumidora, que consta em destaque na parte superior direita da sua fatura de energia 
(retângulo amarelo). 

Recomendamos ainda sua consulta ao site www.copel.com/novocliente  onde estão dicas 
importantes sobre o uso seguro e consciente da energia elétrica, incluindo um simulador 
de consumo de eletricidade. 

Com os nossos cumprimentos de boas-vindas, 

Atenciosamente, 

• 

Serviço de Atendimento ao Cliente 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES 

CONSUMIDORAS DO GRUPO B 

COPEL 
St Companhia Paranaense de Energia 

Identificação: 42591821 
Consumidor: DELISON ALESSANDRO DE MIRANDA 
Endereço: Est dos Furtuosos, 11455 - C 43492 Sitio da Figueira Bairro do Mari, 
Siqueira Campos, PR 
N° Documento: 053.404.539-10 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ tf 04.368.898/0001-06, com sede Rua José 
Izidoro Biazetto, 158, bairro Mossunguê, Curitiba — PR, subsidiária integral da 
Companhia Paranaense de Energia — COPEL, doravante denominada 
DISTRIBUIDORA, em conformidade com a Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
o consumidor identificado acima deste, doravante denominado CONSUMIDOR, 
responsável pela unidade consumidora também identificada acima, aderem, de forma 
integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para 
unidades consumidoras do Grupo B, na forma deste Contrato de Adesão. 

DAS DEFINIÇÕES 
1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos 
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa 
em quilowatts (kW); 
2. CONSUMIDOR: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente 
representada, que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à 
distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade 
(s) consumidora(s); 
3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o 
serviço público de distribuição de energia elétrica; 
4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser convertida em outra forma de 
energia, expressa em quilowatts-hora (kWh); 
5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos 
elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, 
expressa em quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh); 
6. GRUPO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em 
tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV); 
7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o 
número de interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período 
de tempo; 
8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia 
elétrica para conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos 
ou de força maior; 
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9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts 
(V), em que a distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de 
acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL; 
10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a 
unidade consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja 
localizada a unidade consumidora; 
11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o 
sistema elétrico da distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da 
unidade consumidora; 
12. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da 
unidade consumidora, sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações 
definidas na Cláusula Quarta; " 
13. TARIFA: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade 
de energia elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e 

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos 
elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em 
tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto 
de entrega, com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e 
localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço 
público de energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de 
índices de continuidade estabelecidos; 
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios 
e garantir a segurança na sua utilização; 
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela distribuidora para o 
vencimento da fatura; 
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do 
vencimento, exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder 
Público, Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias 
úteis; 
5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua 
responsabilidade; 
6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais; 
7. ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à distribuidora sem ter que se 
deslocar do Município onde se encontra a unidade consumidora; 

8. ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas 
solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada 
situação, sempre que previstos em normas e regulamentos; 
9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas; 
10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica 
aplicável a sua unidade consumidora e data de início de sua vigência; 
11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização 



monetária e juros; 
12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a 
possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento; 
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer 
despesas, no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da 
distribuidora ou da informação do consumidor; 
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na 
regulamentação específica; 
15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
área urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as Condições 
Gerais de Fornecimento; 

16. ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, 
aceitar o conserto ou a substituição do equipamento danificado, em função da prestação 
do serviço inadequado do fornecimento de energia elétrica; 
17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver 
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e 
comerciais estabelecidos pela ANEEL; 
18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, 
revistas, rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas; 
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções 
programadas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na 
unidade consumidora pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à 
vida; 
20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da 
distribuidora e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; 
21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento 
da relação contratual; 
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para 
entidades ou outros serviços executados por terceiros por ele autorizada; 
23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica — TSEE e sobre os 
critérios e procedimentos para a obtenção de tal benefício, se for o caso;e 
24. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos 
do ano anterior, referentes ao consumo de energia elétrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR 
1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade 
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 
2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados 
no interior de sua propriedade; 
3. manter livre, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins de inspeção e 
leitura, o acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e 
proteção; 
4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis em caso de descumprimento; 
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos 
elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora; 
6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à distribuidora, 
especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o 
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encerramento da relação contratual, se for o caso; 
7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial;  
rural; etc.) na unidade consumidora; 
8. consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade 
consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada; e 
9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos realizados para o fornecimento da 
unidade consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em 
conformidade com os programas de universalização dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas 
razões descritas nos itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas 
nos itens 3 a 5: 
1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que 
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico; 
2. fornecimento de energia elétrica a terceiros; 
3. impedimento do acesso de empregados e representantes da distribuidora para leitura, 
substituição de medidor e inspeções necessárias; 
4. razões de ordem técnica; e 
5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA:. DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES 
DE CARÁTER SOCIAL 
A distribuidora pode: 
1. executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia 
elétrica, observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o 
consumidor, por sua livre escolha, opte por contratar; e 
2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que 
autorizadas antecipadamente e expressamente pelo consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 
Pode ocorrer por: 
1. pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento da relação 
contratual; 
2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão 
regular e ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora; e 
3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado rnferente à mesma unidade 
consumidora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: pos RECURSOS E DA COMPETÊNCIA 
1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a 
distribuidora, ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o 
consumidor pode contatar a ouvidoria da distribuidora; 
2. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, em até 15 (quinze) dias, 
as providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o 
sobre a possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua 
ausência, à ANEEL, caso persista discordância; 
3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela distribuidora, as solicitações 
e reclamações podem ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência estadual 
conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à:ANEEL. 
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DECLARAÇÃO 

O Departamento de Educação, unidade 

administrativa da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

inscrita no CNPJ sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede a 

Rua Paraná, n° 2085, Centro, nesta cidade de Siqueira 

Campos, neste ato representado pela Professora Marlene 

Pereira Velasque, brasileira, casada, portadora da Cédula 

de Identidade sob o n° 4.423.785-7 e CPF: 006.623.869-22, 

nomeada pela Portaria 074/2016 para o cargo de Diretora 

do Departamento de Educação, DECLARA que revendo os 

arquiyos, constamos que MIGUEL ALESSANDRO DE MIRANDA, 

nascido no dia 25/07/2014, filho de DELISON ALESSANDRO DE 

MIRANDA e GESSICA LUANA DA COSTA; encontra—se matriculado 

no Centro Municipal de Educação Infantil Distrito da 

Alemoa, localizada no Bairro Alemoa, no Município.  de 

Siqueira Campos, conforme documentos anexos. 

Para que o presente documento alcance seus 

efeitos legais, firmamos o mesmo em duas vias de igual 

O 

ueira Campos/PR, 14 de fevereiro de 2017': 

Marl n efefrW Ve asque 
Diretora do Departamento de Educação 

Portaria 074/2016 

Marlene Pereira Veia 
Din3taa do Depoimento de Educa* 

RG. 4.423.785-7 
Portant 074120113 

Departamento Municipal de Educação 
Lei Municipal n° 237/75 de 30/12/1975 



çA0 

SIQUEIRA 
CAMPOS 

frfrOao 

Departamento Municipal de Educação 
Lei Municipal n°237/75 de 30/12/1975 
Rua Paraná, 2085- Centro 
Email: educacnoOsiqueiracampos.pr.eov.br  
Fone: (43) 3571-3177 / (43) 3571-4197 
Siqueira Campos — PR CEP: 84940-000 

DECLARAÇÃO 

O Departamento de Educação, unidade 

administrativa da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

inscrita no CNPJ sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede a 

Rua 'Paraná, n° 2085, Centro, nesta cidade de Siqueira 

Campos, neste ato representado pela Professora Marlene 

Pereira Velasque, brasileira, casada, portadora da Cédula 

de Identidade sob o n° 4.423.785-7 e CPF: 006.623.869-22, 

nomeada pela Portaria 074/2016 para o cargo de Diretora 

do Departamento de Educação, DECLARA que revendo os 

arquivos, constamos que MIGUEL AIESSANDRO DE MIRANDA, 

nascido no dia 25/07/2014, filho de DELISON ALESSANDRO DE 

MIRANDA e GESSICA LUANA DA COSTA; encontra—se matriculado 

no Centro Municipal de Educação Infantil Distrito da 

Alemoa, localizada no Bairro Alemoa, no Município: de 

Siqueira Campos, conforme documentos anexos. 

Para que o presente documento alcance seus 

efeitos legais, firmamos o mesmo em duas yias de.igual 

teor. 

V» 	
Siqueira Campos/PR, 14 de fevereiro de 2017-. 

DepatkaoettoSO 6e,  

SeMarl 
w

0,3°'  -11 	

lasque tu
0091Vt

5der 
 

sg, 52,   
Diretora do Departamento de Educação 

Portaria 074/2016 
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RURAL! CULTIVO OUTROS CEREAIS NAO ESPECIF 

Leitura Anterior 	Leitura Atual 

19/10/2016 	19/110016 

2585 

as 
sa COPEL 

PEDRO DOMINGUES DOS SANTOS FILHO 

GLB AGUA FRIA, 

RURAL 

SIQUEIRA CAMPOS - PR - 84940-000 

CPF: 352.687.009-87 

Copai Distribuição S.A. 
José Isidoro Eilazetto. 158 bl.0 - Mossungué - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.388.898/0001-06- IE 90.233.073.99- IM 423.992-4 

"4« 	Mês de Referência 

Novembro/2016 

VENCIMENTO 

10/12/2016 	) 
1/4  

EST-01-20164150568099-18 

Responsarei pela manutencao da Ilualnacao Pub ca: 
Município 0800 770 1943 

11231121T1 N° Medidor: 0811975867 / MONOFASICO RURAL 

Constante de .TOral Faturado" Consumo Data de 

Multiplicação Médio Diário Apresentação 

1 157 kVVh 5,06 kWh 01/12/2016 

Medido 

31 dias 
157 kWh 19/12/2016 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

14771900 

VALOR A PAGAR 

R$76,79  

Histárico:de;Consumo:e1Ragamento~ 
mas 1Mb Dt Pgba. Valor 

10/2016 144 03/11/2016 70.35 
09/2016 155 06/10/2016 68.89 
08/2016 53 05/09/2016 22.46 
07/2016 236 04/08/2016 75,38 
06/2016 154 04/07/2016 53.48 
05/2016 153 06/06/2016 53.32 
04/2016 152 05/05/2016 54.18 
03/2016 163 07/04/2016 60.99 
02/2016 69 03/03/2016 27.03 
01/2016 262 04/02/2016 104.89 
12/2015 108 07/01/2016 43.05 
11/2015 162 03/12/2015 64.00 

IndicadoresTdelQualidade 
. SIQUEIRA CAMPOS 

DIC 

Rei: 0912018 
DMIC EUSD R$ 

Realizado: 0.33 1.00 0.33 20.62 
Limite Mensal: 10.73 7.74 5.78 
Limite Trimestral: 21.46 15.49 
Limite Anual: 42.92 30.98 

Tensão Contratada: 127/254 volts. 
Limite Adequado de Tensão: 117 a 133/234 a 267 volts. 
O não curnpdmento dos Indicadores DIC. FIC. DMIC e DICRI definidas pela 
ANEEL resulta em compensação financeira ao consumidor pela 
concessionária no (aturamento. E direito do. consumidor solicitar e 
apuração destes Indicadorea a qualquer tempo. 

Reaviso de Vencimento 

VálóreWFãfindos 
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA N°. 004.008.147 SÉRIE - B 

Emitida em: 22/11/2016 

Produto 
	

Valor 
	

Valor 
	

Base Allq. 
Descrição 
	

Unld. Consumo Unitário 
	

Total 
	

Cálc. ICMS 

Energia Eletrica Danamo 
	

157 0.419299 
	

65.83 
	

65.83 25.00% 
Energia C0115. B.Anarela 

	
2.05 
	

2.05 25.00a 
Total • Prece (1) 
	

67.88 
loas Subvencao Decreto 7891 

	
8.91 

Total (»tens (2) 
	

8.91 

Base de Cálculo do ICMS 

67,88 
Valor ICMS 

16.96 
Valor Total da Nota Fiscal 

R$ 76,79 

Composição dos Valores 

Distribuíam. 	 14.50 
Enc. Setoriais 	5.30 

26.88 
Transmssao 	 . 
Tributos 	 20.13 
Sou Cesonstrativo 	67.68 

Reservado ao Fisco 

2299.FBAá.1561.4E3E.3E01.4974.0841.371D 

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,5 E COFINS R52,60 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 0111112016- PIS/PASEP 0,80% E COFINS 3,70%. 
O não pagamento da (atura 15 dias após o vencimento acarretará inclusão no 
cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
A qualquer tempo pode ser sonegado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, corno convênios e dcanges. 
Periodos 8and.Tarif.: Verde:20/10-31/10 Amarela:01/11-19/11 
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ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

NRE: IBAITI Município: SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento SEGISMUNDO A NETTO, C E PROF-EF M N 

Endereço: RUA PARA, 72 Compl.: 

Bairro: BOA VISTA 	 CEP: 84940000 
	

Telefone 4335711121 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos- fins que o(a) aluno(a) RENATA DOMINGUES DOS SANTOS código do SERE 
99311606, Carteira de Identidade(RG) n° 126705760, sexo feminino, nascido em 29/07/1999 no município de 
SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de PEDRO DOMINGUES DOS SANTOS FILHO e de DIRCE GONÇALVES 
DOS SANTOS encontra-se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, 
no curso FORM.DOC.ED.INF.ANOS IN.EN.FUN, 38  Série, turno: Tarde, turma: A. 

SIQUEIRA CAMPOS, 17 de Fevereiro de 2017. 

foi  
s'cMSío(a) 

MARIA APARECIDA SAMPAIO 

PORT -447 / 2012 DOE 09/05/2012 

Colégio Estadual 'Professor 
Segismundo Antunes Natio" EFMN 

Dec. Aut. Func. e 4495/78 DOE 06/01/78 
Siqueira Campo§ - Paraná 
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SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

NRE: IBAITI 	 Município: SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento SEGISMUNDO A NETTO, C E PROF-EF M N 

Endereço: RUA PARA, 72 Compl.: 

Bairro: BOA VISTA 	 CEP: 84940000 	Telefone 4335711121 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) JOSÉ IVAM DE MEDEIROS JÚNIOR código do SERE 
98703853, Carteira de Identidade(RG) n° 123950984, sexo masculino, nascido em 02/02/2001 no município de 
SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de JOSE IVAM DE MEDEIROS e de IRACI DA SILVA SIMOES DE 
MEDEIROS encontra-se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no 
curso ENSINO MEDIO, r Série, turno: Tarde, turma: B. 

SIQUEIRA CAMPOS, 21 de Fevereiro de 2017. Colégio Estadual "Professor 
Segismundo Antunes Natio" EFMN 

Dec. Aut. Func. n9  4495/78 DOE 06/01/78 
Siqueira Campos - Perene 

 

Secretario(a) 

MARIA APARECIDA SAMPAIO 

PORT -447 / 2012 DOE 09/05/2012 

 



 ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

NRE: IBAITI 	 Município: SIQUEIRA CAMPOS 
Estabelecimento MARIA AP C SALCEDO, C E PR-EF PROFIS 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl.: 

Bairro: CENTRO 	 CEP: 84940000 	Telefone 4335711131 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) GABRIEL CORREIA código do SERE 99315385, Carteira 
de Identidade(RG) n° 127368619, sexo masculino, nascido em 17/06/2003 no município de SIQUEIRA 
CAMPOS-PR, filho(a) de MARIA DE LOURDES CORREIA encontra-se regularmente matriculado(a) neste 
estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO FUND.6/9 ANO-SERIE, 90  Ano, turno: 
Tarde, turma: B. 

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Fevereiro de 2017. 

VA Y  GUIMARÃES 

PORT - 488 / 2011 DOE 20/05/2011 

COL. EST PROF MARIA AP C SALCEDO 
Ensino Fundamental e Profissional 

• Rua Benjamin Constant. 1604 - Centro 
FONE/FAX (43) 3571-1131 

CEP. 64 940-000 /Siqueira Campos - PR 
. 	e-mail sqcmana@seed pr gov br 

t. 



COL. EST PROF MARIA AP C SALCEDO 
Ensino Fundamental e Profissional 

Rua Benjamin Constant. 1604 - Centro 
FONE/FAX (43) 3571-1131 

CEP 84 940-000 /Siqueira Campos - PR 
e-mail sqcmaria@see 

IBAITI 	 Município: SIQUEIRA CAMPOS 
o 

Estabelecimento MARIA AP C SALCEDO, C E PR-EF PROFIS 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl.:  

Bairro: CENTRO 	 CEP: 84940000 	Telefone 433571\1t., 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA 

(4'  Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) MARIANE CORREIA código do SERE 1002232835, 
Certeira de Identidade(RG) n9  126984936, sexo feminino, nascido em 10/07/2005 no município de SIQUEIRA 
CAMPOS-PR, filho(a) de SILVANO CORREIA e de LUCILENE DA SILVA CORRREIA encontra-se 
regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO 
FUND.6/9 ANO-SERIE, 79  Ano, turno: Tarde, turma: B. 

SIQUEIRA CAMPOS, 21 de Fevereiro de 2017. 

ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Secretan 

VALMIR GUIMARÃES 

PORT - 488 / 2011 DOE 20/05/2011 
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Secret o(a) 

ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NRE: IBAITI 	 Município SIQUEIRA CAMPOS 
Estabelecimento MARIA AP C SALCEDO, C E PR-EF PROFIS 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl.: 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84940000 	Telefone 4335711131 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) EDUARDO GONÇALVES DE ABREU código do SERE 
66020517, Carteira de Identidade(RG) n°127672490, sexo masculino, nascido em 17/05/2003 no município de 
SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de DIRCEU ANTONIO DE ABREU e de ROSEMARY GONCALVES DA 
SILVA DE ABREU encontra-se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até .a presente • 
data, no curso ENSINO FUND.6/9 ANO-SERIE, 9° Ano, turno: Tarde, turma: B. 

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Fevereiro de 2017. 

VALMIR GUIMARÃES 

PORT - 488 / 2011 DOE 20/05/2011 

COL. EST PROF MARIA AP C SALCEDO 
Ensino Fundamental e Profissional 

Rua Benjamin Constant, 1604 - Centro 
FONE/FAX (43) 3571-1131 

CEP 84940-000 /Siqueira Campos - PR 
e-mail sqcmana©seed pr gov br 



Secretari a) 

ESTADO DO ;PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NRE: IBAITI 
	

Município: SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento ANA M CEZAR, E M PROFA-El EF 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl. 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84940000 	 Telefone 4335714231 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) GABRIELLY MARIA CORREIA DE ABREU código do 
SERE 1012226523, Carteira de Identidade(RG) não informado, sexo feminino, nascido em 22/12/2010 no 
município de SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de DIRCEU ANTONIO DE ABREU .e de MARIA DE LOURDES 
CORREIA encontra-se reguIarmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no 
curso ENSINO FUND.1/5 ANO-SERIE, 1° Ano, turno: Tarde, turma: B. 

• 

SIQUEIRA CAMPOS, 21 die Fevereiro de 2017. 

ANGELA COSTA DOS SANTOS 

PORT - 75/ 2015 



ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECFRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

NRE: IBAITI 

Estabelecimento ANA M CEZAR, E M PROFA-EI EF 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl.: 

Bairro: CENTRO 

Município: SIQUEIRA CAMPOS 

CEP: 84940000 	 Telefone 4335714231 

'DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) EDER SIMOES CORREIA código do SERE 1014422389, 
Carteira de Identidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 27/12/2011 no município de 
SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de JAIR CORREIA e de IRACI DA SILVA SIMOES DE MEDEIROS encontra-
se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso EDUC 
INFANTIL, INFANTIL 5, turno: Tarde, turma: D. 

SIQUEIRA CAMPOS, 21 dp Fevereiro de 2017. 

Secretario 

ANGELA COSTA DOS SANTOS 

PORT -75 / 2015 



NRE: IBAITI 
	

Município: SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento ANA M CEZAR, E M PROFA-EI EF 

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 1604 Compl.: 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 84940000 	Telefone 4335714231 

.DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) JOAO GABRIEL GOMES VIEIRA código do SERE 
1014424390, Carteira de Idehtidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 15/03/2012 no município 
de SIQUEIRA CAMPOS-P, filho(a) de JOAO ROBERTO VIEIRA e de LUCIANE DE FATIMA GOMES 
encontra-se regularmente rhatriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso 
EDUC INFANTIL, INFANTIL.: 5, turno: Tarde, turma: D. 

SIQUEIRA CAMPOS, 21 	Fevereiro de 2017. 

ANGELA COSTA DOS SANTOS 

PORT -75 / 2015 

ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 



o' 



ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NRE: IBAITI 
	

Município SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento JOAQUIM M DE SOUZA, C E C-EF M 

Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 404 Compl.: 

Bairro: DIST ALEMOA 
	

CEP: 84940000 	Telefone 4335941141 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) JOAO PAULO CURAN código do SERE 938154597, 
Carteira de Identidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 08/06/1998 no município de PONTA 
GROSSA-PR, filho(a) de VALDECI CURAN e de ANA MARIA MATEUS CURAN encontra-se regularmente 
matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO MEDIO, 3â Série, 
turno: Noite, turma: A. 

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Fevereiro de 2017. 

Secretario(a) 

CLAUDIA SALVI DA COSTA 

PORT - 91 /2012 DOE 11/06/2012 



ESTADO DO PARANÁ 

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

NRE: IBAITI 
	

Município: SIQUEIRA CAMPOS 

Estabelecimento JOAQUIM M DE SOUZA, C E C-EF M 

Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 404 Compl.: 

Bairro: DIST ALEMOA 
	

CEP: 84940000 	Telefone 4335941141 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) FANI FÁVOCHI BANDELOW código do SERE 
100402068, Carteira de Identidade(RG) n0  10.631.482-9, sexo feminino, nascido em 04/08/1995 no município 
de SIQUEIRA CAMPOS-PR, filho(a) de JOAO FAVOCHI BANDELOW e de VERA LUCIA CORREIA encontra-
se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO 
MEDIO, 20  Série, turno: Noite, turma: A. 

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Fevereiro de 2017. 

Secretario(a) 

CLAUDIA SALVI DA COSTA 

PORT -91 /2012 DOE 11/06/2012 
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N° Medidor: 0314576176! MONOFASICO RURAL n • 	ações Técnicas 

Cope' OlotribrAMo 5,A. 
dose lzktoro Mus, *4* laLC-14comunoue - Curitiba PR • CEP 81200-240 
CMPJ: 04.38a24180)124.08. E 90.233.073410 - IM 423.9024 

Mês de Referência 

Janeiro/2017 	} 

VENCIMENTO 

COPEL 

esconsava pela oanutenceto da iluminam Panca: 
Munkiplo 0800 770 1943 

4 fis 

www.copel.com  
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

FA(-01.20114301310173-d) 

RURAL CRIACAO DE BOVINOS P LEITE 

Medido Constante de 6tãtFattïrad Consumo • Data de Pir5xlmiCa1tura 
Multiplicação Médio Diário Apresentação Prevista 

32 dias 

272 kWh 272 kWh 8,50 kl/Vh 27/01/2017 14/02/2017 

istárico de Consumo e Pagamento 

Mês kWh Dt. Pgto. Valor 

12/2016 327 11/01/2017 104.20 
11/2016 159 09/12/2016 53.04 
10/2016 169 10/11/2016 52.52 
09/2016 150 31/10/2016 48.30 
08/2016 217 15/09/2016 71.59 
07/2016 180 09/08/2016 61.37 
06/2016 175 09/07/2016 60.81 

05/2016 230 17/06/2016 79.66 

04/2016 251 10/05/2016 92.16 

03/2016 263 12/04/2016 82.97 

02/2016 334 09/03/2016 129.39 

01/2016 737 16/02/2016 294.87 

Indicadores de Qualidade 
Conjunto: SIQUEIRA CAMPOS 	 R 	1 	015 

DIC FIC DMIC EUS') RE 

Realizado: 1.57 2.00 1.52 21.15 

Limite Mensal: 10.73 7,74 5.78 

Limite Trimestral: 21.46 15.49 

Limite Anual: 42.92 30.98 

Tensâti Contratada: 127/254 volts. 
Limite Adequado de Tensão: 'lia 1331234 a 267 volts. 
O não cumprimento dos bdieadores DIC. FIC, DMIC e DICRI definidos pela 
ANEEL iesulta em compensação financeira ao consumidor pela 
concessionária no fratutiaarattatto. E direito sio consumidor solicitar a 
apuraçãodestesindicadores a qualquer tempo. 

Valores Faturados 
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA N°. 003.325.169 SERIE - B 

Emitida em: 18/01/2017 

Produto 
Descrição 	 Unld. 

Valor 
Consumo 	Unitário 

Valor 
Total 

Base 
Cálc. 

Allq. 
ICMS 

Energia Eletrica Consuzo 	Itirh 272 	0.307647 83.68 0.00 ,00T 

Total 	Preto (1) 83.68 

ACre5C10) Poratorio 	12/2016 0.03 

Juros Conta Anterior 	12/2016 0,06 

Multa por Atraso no Pagmento 12/2016 2.06 

Total 	Outros (2) 2.15 

Base de Cálculo do ICMS 

0.00 

Valor Total da Nata Fiscal 

)R$85.83 
Valor ICMS • 

0.00 

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,62 E COFINS R$2,82 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
O não pagamento da fatura 15 dias após o vencimento acarretará Inclusão no 
cadastro de Inadimplentes CADIN/PR 
A qualquer tempo pode ser solidtado o cancelamento de valores não relacionados 

prestação (ki serviço de energia elétrica. corno convénko e doações. 
Periodos Band.Tarif.: Venie:18/12-16101 

ur 
	

Wrior 	Leitura Atual 

15/12/2016 	16/01/2017 
15779 	 16051 

07/02/2017 

• DEO CURAN 

a SOCIJEIRAO, 36520 SITIO SAO BENEDITO 

lotrz•R.k CAMPOS - PR - 84940-000 

CPF: 609,516.059-58 

14775387 

VALOR A PAGAR 

R$ 85,83 

Reaviso de Vencimento 

Composição dos Valores 

25'13  9.19 
rs.0.6 

3.zz 

Olstr1ouicao 
Enc. Suco:141s 
Energia 
TranSLOSSIN 
Tributos 

Reservado ao Fisco 

D409.F2AA.9CD6.A204.327E1.6AED.3FDB.DF56  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 	 /fa 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 016/2017. 
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

PARA: LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

('t) 

 

\ 	L 4) 

À apreciação deste Departamento Jurídico, veio memorando 

do Departamento de Educaç'do solicitando a realização de aditivo contratual em linhás 

de transporte escolar. 

Justifica o Departamento de Educação que . *houve 

acrescimento no percurso de linha de transporte, vejamos: 

"Linha n°. 1 da Empresa Viação Nascente do Sol Ltda MEà 

qual ampliou seu trajeto em 16.348m/dia; (contrato 

15/2017) 

Linha n°. 5 da Empresa Sebastião Gaivão de Melo ME a qual 

ampliou seu trajeto em 4.004m/dia; (contrato 14/2017) 

Linha n°. 08 da Empresa Marcelo Victor Vieira ME a qual 

ampliou seu trajeto em 4.048m/dia; (contrato 13/2017) , 
; 

Analisando os documentos contidos no processo licitatário 

Pregão de origem vislumbra-se que todas as empresas possuem vinculo contratual com 

a Administração, tendo os respectivos contratos enumerados acima bem como é 

notável a vigência dos contratos. 

Sob o aspecto legal a Lei Federal n. 8.666/93 des rdéve em 

seu artigo 65, II, "d" 

d) para restabelecer a r 	 as partes pactuaram 

inicialmente entre os 	do contratado e a retribuiçffo 

da administraçffo para justa remuneraçâO da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutençffo do equilíbrio 



É o parecer 

Siqueira Campos 

ndre Ferreira da Silva 

OAB PR 47.034. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ kg. 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 	f rftil 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 	 \ 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese• áe 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poréni Cie 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditiv.  os' C.la 

execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de força Maiôr, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual (Redaç'áo dada 

pela lei n°8.883, de 1994) 

Segundo as informações prestadas pelo Departamento de 

Educaçao (memorando n. 018/2017) houve o aumento do percurso das linhas escolarés 

o que não estavam previstos no contrato caracterizando assim o fato imprevisível. I, • 

Assim, com base nos dados apresentados no preSente 

processo este Departamento entende que existem elementos que sinalizdm a 

legalidade do pedido de equilíbrio econômico financeiro, registrando apenas qiie as 

análises foram realizadas com bases nos documentos juntados ao processo sem, 

contudo finalizar juízo de valor sobre a veracidade dos fatos. 

Registro que o presente parecer analisou apenas o aspecto 

jurídico devendo o departamento competente realizar o levantamento numérico e 

financeiro do pedido. 	 1 
[ 'ha, 

Destaco ainda que a legalidade do presente parecer; fita 

condicionada ao aval da controladoria interna do município que por sua vez vem 
• 

acompanhando os fatos narrados no memorando n. 18/2017 do Departamentd 'de 

Educaçdo. 

' ; I 	"rl 

• I, ; I 	1 

• u 
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fj PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA MARECHAL DEODORO, 1837 — FONE/FAX (43) 3571'*::!:-. 
1122 	 — 

CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER N° 18/2017 

PARECER JURIDICO N° 016/2017 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o Parecer 
jurídico referente ao aditivo de 3 (três) linhas escolares encaminhado pelo 
Departamento Municipal de Educação, o qual foi avaliado e constatou-se a 
veracidade das informações contidas no memorando enviado para análise. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas 
na Lei 8.666, de 21/06/1993, além das demais legislações pertinentes, 
conforme parecer jurídico e foram atendidos os requisitos legais. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento do 
aditivo sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 
razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 29 de março de 2017. 

( 4 tina ci  ton 	iz 
el Perma ente do Controle Interno 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 	4 Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2017 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR N° 015/2017 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 02/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA VIAÇÃO NASCENTE DO SOL LTDA ME. 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o 
n.° 855.416.729-53, residente e domiciliado nesta cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIAÇÃO 
NASCENTE DO SOL LTDA ME, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 
Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 95.679.783/0001-98, 
com sede na Rua Da Paz, 269, na cidade de Siqueira Campos — PR, neste ato representada pelo 
Sr. Ivo de Almeida, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 
226.598.208-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam 
entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO 

Este termo tem por objeto o acréscimo de quantitativo do quilômetro rodado diário (16.348 
m/dia) da linha 01; referente ao aumento de alunos matriculados em localidades não previstas no 
inicio de contrato, conforme a solicitação e respectiva justificativa feita pelo Departamento da 
Educação, e de acordo com a planilha abaixo: 

Linha Descrição Dias letivos 
até 

17/01/2018 

Valor do km 
Contrato 

inicial 

Quantidade 
aumentada 

por KM 

Valor total do 
acréscimo 

01 
Distrito 	Alemoa/Santa 
Cruz do Pinhal 

171 3,84 
2.795,508 RS 10.734,75 

Resultando em um acréscimo no valor total de R5 10.734,75 (dez mil setecentos e trinta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORO 

É competente o foro da comarca de Siqueira Campos para dirimir questões decorrentes deste 
Termo Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo do contrato de 
serviços de transporte escolar referente ao edital de Pregão Presencial n° 02/2017, em 02 (duã-S-)C, 



ON QRTI 
G: 5.64V272-4 

CRI 

vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 

testemunhas igualmente subscrita. 

Siqueira Campos, 31 de março de 2017. 

sP4,7}2 adi 
Fa sia o 	eno 

Prefeito Municipal 
Viação Nascente do Sol Ltda- Me, 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

MARLENE PEREIRA VELASQUE 
RG: 4.423.785-7 
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Prefeitura Municipal de Siqueira CamPo 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

I° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR N° 013/2017 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 02/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 

• CAMPOS E A EMPRESA MARCELO VICTOR VIEIRA - ME. 

MUNICiPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RO n.° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o 
n.° 855.416.729-53, residente e domiciliado nesta cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCELO 
VICTOR VIEIRA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no Cadastro 
nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 17.387.274/0001-88, com sede 
na Rua Londrina, 65, na cidade de Siqueira Campos — PR, neste ato representada pelo Sr. 
Marcelo Victor Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n.° 054.056.859-76, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam 
entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO 

Este termo tem por objeto o acréscimo de quantitativo do quilômetro rodado diário (4.048 m/dia) 
da linha: 07; referente ao aumento de alunos matriculados em localidades não previstas no início 
do contrato, conforme a solicitação e respectiva justificativa feita pelo Departamento da 
Educação, e de acordo com a planilha abaixo: 

Linhas Descrição Dias letivos 
até 

17/07/2018 

Valor do KM 
Contrato inicial 

Quantidade 
aumentada do 
KM 

Valor 	total 	do 
acréscimo 

07 
Linha Distrito 

Alemoa/PTB/Furtuosos 
171 RS 3,82 692,208 RS 2.644,23 

Resultando em um acréscimo no valor total de RS 2.644,23 (dois mil seiscentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORO 

É competente o foro da comarca de Siqueira Campos para dirimir questões decorrentes deste 
Termo Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo do contrato de 
serviços de transporte escolar referente ao edital de Pregão Presencial n° 02/2017, em 02 (duas) 

7457 

(c2tce 	
\ 9, 



CRIS A SC 
RG: 5.6 72-4 

vias de igual teor;  para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (dUas) 	„4.? 

testemunhas igualmente subscrita. 

Fas -Lopes_Biieno 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNH : 

Siqueira Campos, 31 de março de 2017. 

Marcelo 	r Vieira - Me, 
Coi tratada 

Cr-Q10-551-A,-e_ 
MARLE,NE PEREIRA VELASQUE 

RG: 4.423.785-7 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2017 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR N° 014/2017 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 02/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA SEBASTIÃO GALVÃO DE MELO - ME. 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob o 
n.° 855.416.729-53, residente e domiciliado nesta cidade de Siqueira Campos, Estado dó Paraná, 
a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEBASTIÃO 
GALVAO DE MELO - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 
Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 26.723.519/0001-91, 
com sede a Rua Girassol, n° 955, Bairro Planalto, na cidate de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante 
ou procurador legal senhor Sebastião Gaivão de Melo, de nacionalidade brasileira, inscrito no 
CPF n° 316.683.729-91, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e 
acordam entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRÉSCIMO 

Este termo tem por objeto o acréscimo de quantitativo do quilômetro rodado diário (4.004 m/dia) 
da linha 05; referente ao aumento de alunos matriculados em localidades não previstas no início 
de contrato, conforme a solicitação e respectiva justificativa feita pelo Departamento da 
Educação, e de acordo com a planilha abaixo: 

Linha Descrição Dias letivos 
até 

17/01/2018 

Valor do kin 
Contrato 

inicial 

Quantidade 
aumentada 

por KM 

Vafor total do 
acréscimo 

05 
Linha 	 Agua 
Fria/Gramado 

171 3,83 
,R$ 2.622,34 

Resultando em um acréscimo no valor total de R$ 2.622,34 (dois mil seiscentos e vinte e 
dois reais e trinta e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo 'Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORO,' 

É competente o foro da comarca de Siqueira Campos para dirimir questões decorrentes deste 
Termo Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo do contrato d&-
serviços de transporte escolar referente ao edital de Pregão Presencial t1°02017, em 02 (duas) 



/c̀, 

vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (ditá's)......1  
testemunhas igualmente subscrita. 

Siqueira Campos, 31 de março de 2017. 

Sebastião Gaivão de Melo - Me, 
Contratada Prefeito Municipal 

TESTE 

MARLENE PEREIRA VELAS QUE 
RG: 4.423.785-7 
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